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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nº 1.852 

De 2 de março de 1.972 

Dispõe sObre a abertura de crédito 
adicional. 

Artigo 12 - Fica o Prefeito t:unicipal autoriza 
do a abrir um crédito adicional, especial, no valor de Or$7 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), para atenuar des2~sas com 
ampliaç~o do volume de reservação e melhoria do àistema de 
captaç~o e recalque dos serviços de água no distrito de Bu~ 
no de Andrade, deste Município. 

Artigo 22 -O crédito autorizado no artigo an
terior, será coberto com os recursos do Superavit Financei
ro apurado no balanço patrimonial do exercício de 1971. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigOr na data -
de sua publicação, revoe;adas as disposições em contrário.-
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